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Lei Municipal N" 5Agl2OL9
De 09 de dezembro de 201g

Autoriza o Poder Execuüuo proceder ao Orçamento Físcal e da
Seguidade Social do Município, para o exercício financeiro de
2019, à. abertura de Crédito Adicional Especíal, no ualor de
R$ 50.0OO,OO (cinquenta mil reais), na forma que indica, e d.ó.

outras prouidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA BAhiA,
no uso de suas atribuiçôes legais,

Faço saber que a Câmara de Vereadores Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. la - Fica o chefe do PodeÍ Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial,
ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, aprovado pela Lei no 558/2018, de
28/1.2120-18, no valor global Rg 50.000,00 (cinquenta mil reais), que será consignado à estrutura
de custos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte conforme
detalhamento abaixo:

Art. 20 - Os Íecursos disponíveis para atender a abertura do presente Crédito Adicional
Especial correrão à conta da Anulação Parcial de Dotações, na forma definida na Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2019, em conÍormidade com o estabelecido no art.43, § 14, Inciso I
da Lei 4.320164, e com base no Art. 167, da Constituição Federal, no valor de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais).
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Art 30 - Ficam alterados e atualizados os Anexos do plano plurianual 201812027, das
Diretrizes orçamentárias para exercício de 2019, aprovados pelas Leisna.48912017 e s231201g,
respectivamente, em decorrência do Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei.

Art. 40 - O Crédito Adicional Especial autorizado nesta Lei, será consignado à estrutura
de custos da secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Esportes/Fundo Municipal de
Assistência social - FMAS, incorporados ao Quadro de Detalhamento da Despesa da referida
Unidade.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua bücação.

São Francisco do Conde, de 2019.e
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